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PARECER Nº /2021 
 
 

 
Da COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

URBANA sobre o Projeto de Lei Ordinária Nº 

234/2021, que ASSEGURA AOS USUÁRIOS DO 

TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL COM 

DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA, O DIREITO 

DE DESEMBARQUE ENTRE AS PARADAS 

OBRIGATÓRIAS DO TRANSPORTE PÚBLICO DE 

PASSAGEIROS. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 

A Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana recebeu, para análise e 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 234/2021, que assegura aos usuários 

do transporte coletivo municipal com deficiência ou mobilidade reduzida, o direito de 

desembarque entre as paradas obrigatórias do transporte público de passageiros, de 

autoria do Vereador Fabiano Ferraz, tendo sido designado como relator o Vereador Luiz 

Eustáquio. 

 
 

ANÁLISE 
 
 

O Projeto de Lei apresentado, tem por finalidade assegurar aos usuários do 

transporte coletivo municipal com deficiência ou mobilidade reduzida o direito de 
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desembarque entre as paradas obrigatórias do transporte público de passageiros. A Proposta 

vai ao encontro dos anseios da população e, especialmente, das pessoas com deficiência, 

criando a possibilidade de desembarque em pontos mais convenientes e mais próximos 

de seu destino, garantindo melhores condições de acessibilidade aos usuários com 

mobilidade reduzida, na utilização do sistema de transporte público em nossa cidade. 

 
 
 
 
PARECER 

 

Em virtude do exposto acima, opino como relator e membro da Comissão 

Permanente de Acessibilidade e Mobilidade Urbana pela APROVAÇÃO do PLO nº 

234/2021, que assegura aos usuários do transporte coletivo municipal com deficiência ou 

mobilidade reduzida, o direito de desembarque entre as paradas obrigatórias do 

transporte público de passageiros, de autoria do Vereador Fabiano Ferraz. 

 
 
 
 
 

Recife, 19 de agosto de 2021. 
 
 

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 

LUIZ EUSTÁQUIO 
Relator 

ASSINADO DIGITALMENTE POR 

LUIZ EUSTAQUIO RAMOS NETO 

CPF: ***.482.354-15     

LOCAL: RECIFE - PE 
CÓDIGO: c3f3f0e2-c55f-4d3f-bba2-f1a64fda1e2c 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER 
 

 
Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, a 

Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana opinou por acatar o parecer do relator, 

Ver Luiz Eustáquio, pela APROVAÇÃO ao PLO nº 234/2021, de autoria do Ver Fabiano 

Ferraz. 

 
 

Recife, 19 de agosto de 2021. 
 
 
 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA 
 
 
 

FABIANO FERRAZ 
Presidente 
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DAVI MUNIZ LUIZ EUSTÁQUIO 
Vice-Presidente Membro Efetivo/ Relator 

 
 
 

PAULO MUNIZ JÚNIOR TÉRCIO 
Membro Efetivo Membro Efetivo 

 
 
 

EDUARDO MARQUES TADEU CALHEIROS 
Membro Suplente Membro Suplente 

 
 
 

DODUEL VARELA 
Membro Suplente 

ASSINADO DIGITALMENTE POR 

             LUIZ EUSTAQUIO RAMOS NETO 

CPF: ***.482.354-15     

LOCAL: RECIFE - PE 
CÓDIGO: 9ffd3962-f098-40f4-81cd-d9074971fab8 
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